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MANUAL DE EQUALIZAÇÃO DE ICMS 

 O Diferencial de alíquota do ICMS é a diferença entre alíquota interna e a 

interestadual, devida ao estado do adquirente, em operações interestaduais, 

realizadas entre contribuintes, nas aquisições de material de uso ou consumo e 

de ativo permanente. 

A Companhia de Gás do Pará na qualidade de contribuinte é, nos casos em 

que a legislação assim define, responsável pelo recolhimento deste diferencial. 

O valor relativo a este diferencial de ICMS deve ser considerado para efeito 

de comparação do menor custo de aquisição para a Companhia de Gás do Pará. 

DA EQUALIZAÇÃO DO ICMS 

Solicitamos atenção ao apresentarem suas propostas no sistema 

compras.gov.br, uma vez que elas terão, obrigatoriamente, que ser equalizadas 

e registradas pelo valor de sua proposta acrescida do custo relativo ao diferencial 

de alíquota de ICMS, cuja responsabilidade de recolhimento pertence à Gás do 

Pará, conforme definido pela legislação vigente. 

O valor final da proposta no sistema ComprasGov deve estar devidamente 

calculado com acréscimo do diferencial de alíquota de ICMS. 

Exemplo: 

Valor a ser contratado com os Gás do Pará = R$100,00 

Valor do diferencial de alíquota de ICMS = R$13,00 

Valor do lance no sistema ComprasGov = R$113,00 

A proposta econômica da participante arrematante deverá ter a 

discriminação dos cálculos realizados pela empresa vencedora. 

A Gás do Pará fara a conferência do fator de equalização aplicado pela 

empresa vencedora e sua proposta econômica. 

Para realizar a equalização do ICMS, deverá ser utilizado a Planilha de 

Equalização de ICMS - DIFAL (modelo no Anexo III do Edital) contendo as 

especificações detalhadas do objeto ofertado, valor final do lance vencedor com 

e sem diferencial de alíquota de ICMS (DIFAL). 
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OBSERVAÇÕES 

Para efeito de contratação, o valor a ser considerado será o SEM DIFAL. 

Para efeito de fixação da alíquota de ICMS, a Companhia de Gás do Pará é 

considerada contribuinte (inscrição estadual nº 15.267.871-9).  

Caso a LICITANTE ou algum bem a ser fornecido, esteja enquadrado em 

Protocolos ou qualquer norma de Substituição Tributária de ICMS, 

obrigatoriamente essa situação deverá ser informada pela LICITANTE, através de 

devida fundamentação legal. 

O FORNECIMENTO feito por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) Optantes pelo SIMPLES NACIONAL, não dispensa a Companhia de 

Gás do Pará do recolhimento do diferencial de alíquotas do ICMS, de mercadorias 

destinadas a ATIVO IMOBILIZADO e CONSUMO. Dessa forma esse diferencial de 

alíquota deverá ser considerado na formulação do preço proposto, independente 

do enquadramento. 

O enquadramento tributário correto é de responsabilidade da LICITANTE e 

todos os tributos incidentes deverão estar inclusos nos preços propostos. 

Caso não sejam observadas as condições dispostas acima, a Companhia de 

Gás do Pará entenderá que o valor final proposto no sistema COMPRASGOV inclui 

todos os tributos vigentes e o eventual diferencial de alíquota (DIFAL), se houver, 

emitindo TERMO CONTRATUAL com o valor calculado a alíquota interestadual 

aplicável. 
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